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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUÍ -

SEADPREV
PREGÃO Nº 17/2022

Processo Administrativo SEI nº 00002.005097/2020-89
 
 
1.DO OBJETO
1.1. Registro de preços com vistas a atender às futuras contratações

de empresa(s) para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA
DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE VIGILÂNCIA ARMADA, com fornecimento
de uniformes e complementos à mão de obra, conforme o Decreto Estadual nº
14.483 de 26 de maio de 2011, destinados à atender demandas dos Órgãos e
Entidades que compõe a Administração Pública do Estado do Piauí, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

 
LOTES VALORES

LOTE 01 - CENTRO
 
 MEDIANA
DO VALOR
UNITÁRIO 

 MEDIANA DO
VALOR MENSAL 

 MEDIANA DO
VALOR

TOTAL/ANUAL ITENS DESCRIÇÃO CBO
5173-30

(A)
QUANTIDADE

DE
VIGILANTES
NO POSTO

(B)
QUANTIDADE
TOTAL DE     
VIGILANTES

(A X C)

(C) 
QUANTIDADE
DE POSTOS
A LICITAR 

1
Posto de Vigilância

Armada de 44
(quarenta e quatro)

horas semanais.
1 78 78  R$   

6.078,46  R$ 474.119,49  R$ 
 5.689.433,88

2

Posto de
Vigilância Armada 12

(doze)
horas diurnas, (tipo

12x36) Horas

2 156 78  R$
12.147,51  R$  947.505,39  R$

11.370.064,68

3

Posto de
Vigilância Armada 12

(doze)
horas noturnas, (tipo

12x36) Horas.

2 156 78  R$ 
 14.792,61  R$ 1.153.823,57  R$ 

13.845.882,78

 Valor Total do Lote: 
  R$  2.575.448,45  R$

30.905.381,34
LOTE 02 - LESTE

 MEDIANA
DO VALOR
UNITÁRIO 

 MEDIANA DO
VALOR MENSAL 

 MEDIANA DO
VALOR TOTAL ITENS DESCRIÇÃO CBO

5173-30

(A)
QUANTIDADE

DE
VIGILANTES
NO POSTO

(B)
QUANTIDADE
TOTAL DE     
VIGILANTES

(A X C)

QUANTIDADE
DE POSTOS
A LICITAR

1

 
Posto de Vigilância

Armada de 44
(quarenta e quatro)

horas semanais.

1 53 53  R$ 
6.078,46  R$ 322.158,12  R$

3.865.897,38

Posto de
Vigilância Armada 12  R$  R$   
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2 (doze)
horas diurnas, (tipo

12x36) Horas

2 106 53  R$ 
12.147,51  R$  643.817,77  R$   

7.725.813,18

3

Posto de
Vigilância Armada 12

(doze)
horas noturnas, (tipo

12x36) Horas.

2 106 53  R$ 
14.792,61  R$  784.008,33  R$

9.268.294,44

 Valor Total do Lote: 
  R$  1.749.984,21  R$

20.860.005,00
LOTE 03 - SUDESTE

 MEDIANA
DO VALOR
UNITÁRIO 

 MEDIANA DO
VALOR MENSAL 

 MEDIANA DO
VALOR TOTAL ITENS DESCRIÇÃO CBO

5173-30

(A)
QUANTIDADE

DE
VIGILANTES
NO POSTO

(B)
QUANTIDADE
TOTAL DE     
VIGILANTES

(A X C)

QUANTIDADE
DE POSTOS
A LICITAR

1

 
Posto de Vigilância

Armada de 44
(quarenta e quatro)

horas semanais.

1 52 52  R$ 
6.078,46  R$  316.079,66  R$ 

3.792.955,92

2

Posto de
Vigilância Armada 12

(doze)
horas diurnas, (tipo

12x36) Horas

2 104 52  R$ 
 12.147,51  R$    631.670,26  R$   

7.580.043,12

3

Posto de
Vigilância Armada 12

(doze)
horas noturnas, (tipo

12x36) Horas.

2 104 52  R$   
14.792,61  R$    769.215,72  R$ 

 9.230.588,64

 Valor Total do Lote: 
  R$  1.716.965,64  R$

20.603.587,68
LOTE 04 - NORTE

 MEDIANA
DO VALOR
UNITÁRIO 

 MEDIANA DO
VALOR MENSAL 

 MEDIANA DO
VALOR TOTAL ITENS DESCRIÇÃO CBO

5173-30

(A)
QUANTIDADE

DE
VIGILANTES
NO POSTO

(B)
QUANTIDADE
TOTAL DE     
VIGILANTES

(A X C)

QUANTIDADE
DE POSTOS
A LICITAR

1

 
Posto de Vigilância

Armada de 44
(quarenta e quatro)

horas semanais.

1 89 89  R$ 
6.078,46  R$    540.982,50  R$   

6.491.789,94

178

Posto de
Vigilância Armada 12

(doze)
horas diurnas, (tipo

12x36) Horas

2 178 89  R$   
12.147,51  R$  1.081.127,95  R$

12.973.535,34

3

Posto de
Vigilância Armada 12

(doze)
horas noturnas, (tipo

12x36) Horas.

2 178 89  R$ 
14.792,61

 R$ 
 1.316.542,29

 R$
15.798.507,48

 Valor Total do Lote: 
  R$ 2.938.652,73  R$

35.263.832,76
LOTE 05 - SUL

 MEDIANA
DO VALOR
UNITÁRIO 

 MEDIANA DO
VALOR MENSAL 

 MEDIANA DO
VALOR TOTAL ITENS DESCRIÇÃO CBO

5173-30

(A)
QUANTIDADE

DE
VIGILANTES
NO POSTO

(B)
QUANTIDADE
TOTAL DE     
VIGILANTES

(A X C)

QUANTIDADE
DE POSTOS
A LICITAR

1

 
Posto de Vigilância

Armada de 44
(quarenta e quatro)

horas semanais.

1 152 152  R$
6.078,46  R$  923.925,16  R$

11.087.101,92

2

Posto de
Vigilância Armada 12

(doze)
horas diurnas, (tipo

12x36) Horas

2 304 152  R$ 
12.147,51

 R$ 
 1.846.420,76

 R$
22.157.049,12

3

Posto de
Vigilância Armada 12

(doze)
horas noturnas, (tipo

12x36) Horas.

2 304 152  R$ 
 14.792,61  R$  2.248.476,72  R$

26.981.720,64

 Valor Total do Lote: 
 

 R$ 
 5.018.822,64

 R$
60.225.871,68

LOTE 06 - RURAL
 MEDIANA
DO VALOR  MEDIANA DO

VALOR MENSAL 
 MEDIANA DO
VALOR TOTAL 

 
(A)

QUANTIDADE
(B)

QUANTIDADE QUANTIDADE
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ITENS DESCRIÇÃO CBO
5173-30

DE
VIGILANTES
NO POSTO

TOTAL DE     
VIGILANTES

(A X C)

DE POSTOS
A LICITAR

DO VALOR
UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

1

 
Posto de Vigilância

Armada de 44
(quarenta e quatro)

horas semanais.

1 18 18  R$ 
6.078,46  R$   109.412,19  R$   

1.312.946,28

2

Posto de
Vigilância Armada 12

(doze)
horas diurnas, (tipo

12x36) Horas

2 36 18  R$     
12.147,51  R$  217.852,04  R$   

2.614.224,48

3

Posto de
Vigilância Armada 12

(doze)
horas noturnas, (tipo

12x36) Horas.

2 36 18  R$   
14.792,61  R$    265.464,00  R$   

3.185.568,00

 Valor Total do Lote: 
  R$    592.728,23  R$   

7.112.738,76

VALOR GLOBAL DOS LOTES: 
 

R$              174.971.417,22         
                                                

 
 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e
órgão(s) e entidade(s) participante(s): Secretaria de Administração e
Previdencia do Estado do Piauí - SEADPREV, conforme documento de ID
3380979.

 
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de

vigilância armarda de natureza continuada com dedicação exclusiva de mão de
obra, enquadrando-se nos pressupostos do Decreto Estadual nº 14.483 de 26 de
maio de 2011.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os
discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução
o regime de execução de Empreitada por Preço Global.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme
Art. 32 do Decreto 14.483/2011 e artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se

pormenorizados em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

 
3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1.A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares , apêndice deste
Termo de Referência.

 
4.DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO

FORNECEDOR
4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e com

fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado
mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos
do Decreto Estadual nº 14.483 de 26 de maio de 2011, não se constituindo em
quaisquer das atividades, previstas no art. 5º do aludido decreto, cuja execução
indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os
empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação

abrangem o seguinte:
5.1.1.SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA DE LOCAÇÃO

DE MÃO DE OBRA DE VIGILÂNCIA ARMADA, com fornecimento de
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uniformes e complementos à mão de obra, estão previsto no Decreto Estadual
nº 14.483 de 26 de maio de 2011 e supletivamente na IN nº 05/2017 MPDG.

5.1.2. Os serviços do presente Certame para Registro de Preços
possuem natureza jurídica e prestados de forma contínua, enquadrando-se
nas definições previstas na cláusula primeira anexo XII-A da IN 05/2017, pela
sua essencialidade, assegurando a integridade do patrimônio público ou o
funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que
sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o
cumprimento da missão institucional.

5.1.3. A execução dos serviços seguirá previsão constante no
Anexo V do Decreto Estadual 14.483/2011 e Estudos Técnicos Preliminares.

5.1.4. A programação dos serviços será feita periodicamente pela
Administração e deverão ser cumpridos, pela contratada, com atendimento
sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança das
instalações, dos servidores e das pessoas em geral.

5.1.5.Os requisitos de contratação das empresas de vigilância,
para operarem no Estado do Piauí, deverão observar o disposto no art. 14 da
Lei Federal nº 7.102/83 e PORTARIA Nº 3.233/2012-DG/DPF, DE 10 DE
DEZEMBRO DE 2012, conforme a seguir:

1. Autorização de funcionamento concedida conforme o art. 20 da
Lei nº 7.102/83;

2. Comunicação à Secretaria de Segurança Pública do respectivo
Estado;

3. Os diretores e demais empregados das empresas de vigilância
não poderão ter antecedentes criminais registrados, conforme
art. 12 da Lei nº 7.102/83;

4. São vedadas a estrangeiros a propriedade e a administração das
empresas especializadas em vigilância.

5. Os serviços de vigilância serão executados por profissional
qualificado nos termos da Lei nº 7.102/83, regulamentada pelo
Decreto nº 89.056/83.

6. Comprovar a formação técnica específica da mão-de-obra
oferecida, através de Certificado de Curso de Formação de
Vigilantes, expedidos por Instituições devidamente habilitadas e
reconhecidas;

7. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de
início dos serviços, a mão-de-obra nos respectivos Postos
relacionados no anexo Tabela de Locais e nos horários fixados
na escala de serviço elaborada pela Administração, informando,
em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a
impossibilite de assumir o Posto conforme o estabelecido;

5.1.6. Para o exercício da profissão, o vigilante deverá preencher
os seguintes requisitos, nos termos do art. 15 da Lei nº 7.102/83:

1. Ser brasileiro.
2. Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos.
3. Ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau 3.
4. Ter sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado

em estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos
da Lei nº 7.102/83.

5. Ter sido aprovado em exame psicotécnico e de saúde física e
mental.

6. Não ter antecedentes criminais registrados.
7. Estar quite com as obrigações eleitorais e militares.

5.1.7. O enquadramento das categorias profissionais conforme a
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), é o seguinte:

5.1.7.1. Vigilantes e guardas de segurança – CBO 5173
a) Descrição sumária: Vigiam dependências e áreas

públicas e privadas com a finalidade de prevenir, controlar e combater
delitos como porte ilícito de armas e munições e outras irregularidades;
zelam pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento
das leis e regulamentos; recepcionam e controlam a movimentação de
pessoas em áreas de acesso livre e restrito; fiscalizam pessoas, cargas e
patrimônio; escoltam pessoas e mercadorias. Controlam objetos e cargas;
vigiam parques e reservas florestais, combatendo inclusive focos de
incêndio; vigiam presos. Comunicam-se via rádio ou telefone e prestam
informações ao público e aos órgãos competentes.

b) Características do Trabalho:
b.1) Condições Gerais de Exercício: São, em geral,

assalariados, com carteira assinada, que atuam em estabelecimentos
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diversos de defesa e segurança e de transporte terrestre, aéreo ou
aqüaviário. Podem trabalhar em equipe ou individualmente, com
supervisão permanente, em horários diurnos, noturnos, em rodízio de
turnos ou escala. Trabalham em grandes alturas, confinados ou em locais
subterrâneos. Estão sujeitos a risco de morte e trabalham sob pressão
constante, expostos a ruídos, radiação, material tóxico, poeira, fumaça e
baixas temperaturas.

b.2) Formação e Experiência: O exercício das ocupações
requer ensino médio completo, exceto agente de proteção de aeroporto
e vigilante que têm como requisito o ensino fundamental. Todas as
ocupações requerem formação profissionalizante básica de duzentas a
quatrocentas horas. Os vigilantes passam por treinamento obrigatório em
escolas especializadas em segurança, onde aprendem a utilizar armas de
fogo. A(s) ocupação(ões) elencada(s) nesta família ocupacional,
demandam formação profissional para efeitos do cálculo do número de
aprendizes a serem contratados pelos estabelecimentos, nos termos do
artigo 429 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, exceto os casos
previstos no art. 10 do decreto 5.598/2005.

b.3) Competências Pessoais: Demonstrar atenção; trabalhar
em equipe; Demonstrar autocontrole; Demonstrar pró-atividade;
Demonstrar iniciativa; Demonstrar capacidade de contornar situações
adversas.

b.4) Áreas de atividades: zelar pela segurança das pessoas e
do patrimônio; fiscalizar pessoas, cargas e patrimônio; recepcionar
pessoas; controlar objetos, cargas e veículos; escoltar pessoas e
mercadorias; vigiar parques e reservas florestais; monitorar os presos;
comunicar-se.

 
5.1.8. Conforme Art. 32 do Decreto Estadual 14.483/11, o contrato

terá duração inicial de 12 (doze) meses, podendo, quando for o caso, ser
prorrogado na forma do disposto do Art. 57, II da Lei 8.666/93.

5.1.9. Pelas características dos serviços, onde não há transferência
de conhecimento, tecnologia ou técnicas empregadas, não há a necessidade
de transição contratual.

5.1.10. As soluções de mercado estão definidas no Estudo Técnico
Preliminar.

 
5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar

declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a
prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

5.3. A quantidade estimada de deslocamentos e a concessão de
pagamento de diárias aos empregados que venham a viajar a serviço da
administração estadual poderá ser prevista no instrumento contratual, conforme
necessidade do órgão/ente CONTRATANTE, devendo obedecer, em todo caso, ao
disposto no Decreto estadual nº 14.483/2011, com alterações subsequentes,
especialmente do Decreto nº 16.572, de 13 de maio de 2016 e ainda o disposto no
Decreto nº 14.910/2012.

 
6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
6.1 A contratada para a prestação dos serviços, deverá pautar-se em

boas práticas de sustentabilidade devendo orientar seus funcionários a fazerem:
6.1.1. Racionalização e economia no consumo de energia

(especialmente elétrica);
         6.1.2. O uso racional de água, instruindo-os a evitar o desperdício

de água tratada;
6.1.3. Orientar os funcionários a colaborar de forma efetiva no

desenvolvimento das atividades do programa interno de separação de
resíduos sólidos, em recipientes para coleta seletiva nas cores
internacionalmente identificadas, observados os dispositivos legais e de acordo
com o Decreto 5.940/06 e IN/MARE n° 6/1995;

6.1.4. Utilizar materiais biodegradáveis, no que couber;
6.1.5. Adotar práticas de gestão que garantam os direitos

trabalhistas e o atendimento às normas regulamentadoras expedidas pela da
Secretaria de Trabalho/Ministério da Economia quanto à Segurança e Medicina
do Trabalho;

6.2. A CONTRATADA deverá observar as exigências legais de
sustentabilidade social na execução do serviço, observando especialmente o
seguinte:

SEADPREV_TERMO_DE_REFERENCIA SEADPREV-PI/DL /DLASSESSORIA4 4582959         SEI 00002.005097/2020-89 / pg. 5



6.2.1. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança
necessários para a execução de serviços;

6.2.2. Seguir as normas técnicas de saúde, higiene e de segurança
do trabalho, de acordo com as normas da Secretaria de Trabalho/Ministério da
Economia;

6.2.3. - Fiscalizar o uso dos equipamentos de segurança, em
especial o que consta da Norma Regulamentadora nº 6 da Secretaria de
Trabalho/Ministério da Economia;

6.2.4. Promover ações afirmativas de gênero e étnico-raciais, de
acordo com o que dispõe:

6.2.4.1. A Constituição Federal de 1988, no inciso IV do art. 3º,
no inciso I do art. 5º, e no inciso XX do art. 7º;

6.2.4.2. O Decreto nº 7.959, de 13 de março de 2013; 4.3.3- O
Programa Pró-Equidade de Gênero e Raça do Ministério Público Federal.

 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica, CONFORME

ANEXO V DO DECRETO ESTADUAL 14.483/2011:
7.1.1.Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao

responsável pelo Posto, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização
necessárias;

7.1.2.Manter afixado no Posto, em local visível, o número do
telefone da Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos
responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse, indicados
para o melhor desempenho das atividades;

7.1.3.Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas
imediações do Posto, adotando as medidas de segurança conforme orientação
recebida da Administração, bem como as que entender oportunas;

7.1.4.Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas
previamente autorizadas e identificadas;

7.1.5.Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações,
identificando o motorista e anotando a placa do veículo, inclusive de pessoas
autorizadas a estacionar seus carros particulares na área interna da
instalação, mantendo sempre os portões fechados;

7.1.6.Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o
Posto, quando da rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem
como eventual anomalia observada nas instalações e suas imediações;

7.1.7.Comunicar à área de segurança da Administração, todo
acontecimento entendido como irregular e que possa vir a representar risco
para o patrimônio da Administração;

7.1.8.Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de
ordem policial dentro das instalações da Administração, facilitando, o melhor
possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas
presenciais de eventual acontecimento;

7.1.9.Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e
pessoas após o término de cada expediente de trabalho, feriados e finais de
semana, anotando em documento próprio o nome, registro ou matrícula,
cargo, órgão de lotação e tarefa à executar;

7.1.10.Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e
assemelhados às instalações, sem que estes estejam devida e previamente
autorizados pela Administração ou responsável pela instalação;

7.1.11.Proibir a aglomeração de pessoas junto ao Posto,
comunicando o fato ao responsável pela instalação e à segurança da
Administração, no caso de desobediência;

7.1.12. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao
Posto e imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e
das instalações;

7.1.13.Proibir a utilização do Posto para guarda de objetos
estranhos ao local, de bens de servidores, de empregados ou de terceiros;

7.1.14.Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação
recebida da Administração verificando as dependências das instalações,
adotando os cuidados e providências necessários para o perfeito desempenho
das funções e manutenção da tranqüilidade;

7.1.15.Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado,
barbeado, cabelos aparados, limpos e com aparência pessoal adequada;
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7.1.16.Manter o(s) vigilante(s) no Posto, não devendo se
afastar(em) de seus afazeres, principalmente para atender chamados ou
cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;

7.1.17.Registrar e controlar, juntamente com a Administração,
diariamente, a freqüência e a pontualidade de seu pessoal, bem como as
ocorrências do Posto em que estiver prestando seus serviços;

7.2. A programação dos serviços será feita periodicamente pela
Administração e deverão ser cumpridos, pela contratada, com atendimento
sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança das instalações,
dos servidores e das pessoas em geral.

7.3.A execução dos serviços será iniciada em até 5 (cinco) dias úteis
a partir da assinatura do contrato.

 
8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá

disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua
substituição quando necessário, conforme disposto no Anexo V do Decreto
Estadual nº 14.483/2011.

8.2.Fornecer uniformes e seus complementos à mão-de-obra
envolvida, conforme a seguir descrito, de acordo com o clima da região e com o
disposto no Anexo V do Decreto Estadual nº 14.483/2011:  Calça; Camisa de
mangas compridas e curtas; Cinto de Nylon; Sapatos; Meias; Capa de chuva;
Crachá; Revólver calibre 38; Cinto com coldre e baleiro Munição calibre 38;  Livro
de Ocorrência; Cassetete; Porta Cassetete; Apito; Cordão de Apito; Lanterna 3
pilhas; Pilha para lanterna.

8.3.A contratada não poderá repassar os custos de qualquer um destes
itens de uniforme e equipamentos a seus empregados;

8.4.Apresentar à Administração a relação de armas e cópias
autenticadas dos respectivos "Registro de Arma" e "Porte de Arma", que serão
utilizadas pela mão-de-obra nos Postos;

8.5.Fornecer as armas, munição e respectivos acessórios ao vigilante
no momento da implantação dos Postos;

 
9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA

PROPOSTA
9.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

9.1.1. A estimativa do quantitativo foi realizada, considerando que
Estado do Piauí possui 3287 (três mil, duzentos e oitenta e sete) imóveis,
dentre eles alguns ativos e outros desocupados, informa-se que vigilância
patrimonial é um meio de impedir a criminalidade e violência urbana,
protegendo o patrimônio público, portanto os postos de vigilância são de suma
importância e se fazem necessários, uma vez que promovem e mantém a 
integridade física dos prédios públicos, bem como a segurança das pessoas
que transitam por esses espaços, prevenindo a deterioração, a invasão e
desorganização.

9.1.2. Conforme Decreto 14.483/2011, que dispõe sobre a
contratação de serviços pela Administração Pública estadual, se faz necessária
a contratação de, no mínimo, 03 (três) postos de vigilância, para cada imóvel,
com as seguintes escalas de trabalho:

01 (um) posto de 44 (quarenta e quatro) horas
semanais envolvendo 1 (um) vigilante - área interna;
01 (um) posto 12 (doze) horas diurnas envolvendo 2 (dois)
vigilantes em turno de 12x36 horas - área externa;
01 (um) posto 12 (doze) horas noturnas envolvendo 2(dois)
vigilantes em turno de 12x36 horas - área externa

9.1.3. No presente certame está sendo considerado a demanda de
442 (quatrocentos e quarenta e dois) imóveis localizados em Teresina/PI
conforme justificativa do parcelamento (ID 4435099).

10. UNIFORMES
10.1.Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus

empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no
órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do
ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto
nos itens seguintes:

10.1.1.O uniforme deverá compreender as seguintes peças do
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vestuário:
10.1.2.Calça; Camisa de mangas compridas e curtas; Cinto de

Nylon; Sapatos; Meias Quepe com emblema; Jaqueta de frio ou Japona; Capa
de chuva; Crachá Revólver calibre 38; Cinto com coldre e baleiro Munição
calibre 38; Distintivo tipo Broche; Livro de Ocorrência; Cassetete; Porta
Cassetete; Apito; Cordão de Apito; Lanterna 3 pilhas; Pilha para lanterna;

10.2. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia,
devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao
servidor responsável pela fiscalização do contrato.

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
11.2.Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por

servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

11.2.1.O fiscal designado não deverá ter exercido a função de
pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a
segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 – Plenário e, TCU, acórdão
2146/2011, Segunda Câmara);

11.2.2. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais
conflitos de interesse, que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser
desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 – Plenário);

11.3.Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por
ela propostas sejam as mais adequadas;

11.4.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no
prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

11.5.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017;

11.6.Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada,
tais como:

11.6.1.exercer o poder de mando sobre os empregados da
Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por
ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.6.2.direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas
empresas Contratadas;

11.6.3.promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores
da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a
qual o trabalhador foi contratado; e

11.6.4.considerar os trabalhadores da Contratada como
colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

11.7.Fornecer por escrito as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

11.8.Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento;

11.9.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral
da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das
obrigações pela Contratada;

11.10.Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built",
especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e
aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas;

11.11.Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da
Lei nº 8.666, de 1993;

11.12.Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus
equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento,
pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço
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for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
 
12.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1.Executar os serviços conforme especificações deste Termo de

Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

12.2.Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

12.3.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade
federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade,
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital,
ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;

12.4.Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações
em vigor;

12.5.Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que
seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de
2010;

12.6.Quando não for possível a verificação da regularidade no CADUF,
a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c"
do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

12.7.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

12.8.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços.

12.9.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo,
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

12.10.Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.11.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a
vigência do contrato.

12.12.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços,
de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

12.13.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

12.14.Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise
e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo.

12.15.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

12.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
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exigidas na licitação;
12.17.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida
pela Lei nº 13.146, de 2015.

12.18.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em
decorrência do cumprimento do contrato;

12.19.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §
1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.20.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

12.21.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

12.22.Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no
subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de
25/05/2017:

12.22.1.O direito de propriedade intelectual dos produtos
desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que
vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos
sem limitações;

12.22.2.Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas
especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos
os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem
que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

12.23.Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

12.24.Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados,
conforme disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a
estes;

12.25.Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente
optarem por não receber o vale transporte.

12.26.Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de
preços as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que
tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados
da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade.

12.27.Autorizar a Administração contratante, no momento da
assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos
dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

12.28.Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um
turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente;

12.29.Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito neste Termo de Referência;

12.30.Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as
Normas Internas da Administração;

12.31.Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
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12.32.Instruir seus empregados, no início da execução contratual,
quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos,
relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre
outras, as seguintes medidas:

12.32.1.viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por
meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do
Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias
foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início
da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

12.33.2.viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa
Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão
do empregado;

12.33.3.oferecer todos os meios necessários aos seus empregados
para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais,
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

12.34.Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional,
salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de
14 de dezembro de 2006;

12.35.Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do
contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as
exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar
do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II
e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

12.36.Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada
deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com
comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do
mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

12.37. instalar escritório em local (cidade/município) previamente
definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias contado a partir da vigência do contrato.

13.DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
14.DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada

com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

 

15.DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1.  O controle e fiscalização do objeto seguirá dinâmica conforme

ANEXO III DO DECRETO ESTADUAL 14.483/2011:
15.1.1 Fiscalização inicial (no momento em que a terceirização é

iniciada)
15.1.1.1 Elaborar planilha-resumo de todo o contrato

administrativo. Ela conterá todos os empregados terceirizados que
prestam serviços no órgão, divididos por contrato, com as seguintes
informações: nome completo, número de CPF, função exercida, salário,
adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-
transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças,
faltas, ocorrências, horas extras trabalhadas.

15.1.1.2 Conferir todas as anotações nas Carteiras de
Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados, por amostragem,
e verificar se elas coincidem com o informado pela empresa e pelo
empregado. Atenção especial para a data de início do contrato de
trabalho, a função exercida, a remuneração (importante esteja
corretamente discriminada em salário-base, adicionais e gratificações) e
todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho.

 15.1.1.3 O número de terceirizados por função deve coincidir
com o previsto no contrato administrativo.

15.1.1.4 O salário não pode ser inferior ao previsto no
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contrato administrativo e na Convenção Coletiva de Trabalho da
Categoria (CCT): em geral é a do SEAC-Sindiserviços

15.1.1.5 Consultar eventuais obrigações adicionais constantes
na CCT para as empresas terceirizadas (por exemplo, se os empregados
têm direito a auxílio-alimentação gratuito).

15.1.1.6 Verificar a existência de condições insalubres ou de
periculosidade no local de trabalho, cuja presença levará ao pagamento
dos respectivos adicionais aos empregados. Tais condições obrigam a
empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual
(EPIs).

15.1.2 Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da
fatura):

15.1.2.1 Elaborar planilha-mensal que conterá os seguintes
campos: nome completo do empregado, função exercida, dias
efetivamente trabalhados, horas extras trabalhadas, férias, licenças,
faltas, ocorrências.

15.1.2.2 Verificar na planilha-mensal o número de dias e
horas trabalhados efetivamente. Exigir que a empresa apresente cópias
das folhas de ponto dos empregados por ponto eletrônico ou meio que
não seja padronizado (Súmula 338/TST). Em caso de faltas ou horas
trabalhadas a menor, deve ser feita glosa da fatura.

15.1.2.3 Exigir da empresa comprovantes de pagamento dos
salários, vales-transporte e auxílio alimentação dos empregados.

 15.1.2.4 Realizar a retenção da contribuição previdenciária
(11% do valor da fatura) e dos impostos incidentes sobre a prestação do
serviço.

15.1.2.5 Exigir da empresa os recolhimentos do FGTS por
meio dos seguintes documentos: a) cópia do Protocolo de Envio de
Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP); b) cópia da Guia de
Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o
comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet; c)
cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE); d)
cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET).

15.1.2.6 Exigir da empresa os recolhimentos das contribuições
ao INSS por meio de: a) cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido
pela Conectividade Social (GFIP); b) cópia do Comprovante de Declaração
à Previdência; c) cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com a
autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de
recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento
for efetuado pela Internet; d) cópia da Relação dos Trabalhadores
Constantes do Arquivo SEFIP (RE); e) cópia da Relação de
Tomadores/Obras (RET).

15.1.2.7 Consultar a situação da empresa junto ao SICAF. 2.8
Exigir a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão
Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e o Certificado
de Regularidade do FGTS (CRF), sempre que expire o prazo de validade.

15.1.3. Fiscalização diária
15.1.3.1 Conferir, todos os dias, quais empregados terceirizados

estão prestando serviços e em quais funções. Fazer o acompanhamento com
a planilha-mensal.

15.1.3.2 Verificar se os empregados estão cumprindo à risca a
jornada de trabalho. Deve ser instaurada uma rotina para autorizar pedidos de
realização de horas extras por terceirizados. Deve-se combinar com a
empresa a forma da compensação de jornada.

15.1.3.3 Evitar ordens diretas aos terceirizados. As solicitações de
serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma
eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados
terceirizados.

15.1.3.4 Evitar toda e qualquer alteração na forma de prestação
do serviço como a negociação de folgas ou a compensação de jornada. Essa
conduta é exclusiva do empregador.

15.1.4. Fiscalização especial
15.1.4.1 Observar qual é a data-base da categoria prevista na

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT). Os reajustes dos empregados devem
ser obrigatoriamente concedidos pela empresa no dia e percentual previstos
(verificar a necessidade de proceder ao equilíbrio econômicofinanceiro do
contrato em caso de reajuste salarial).
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15.1.4.2 Controle de férias e licenças dos empregados na planilha-
resumo.

15.1.4.3 A empresa deve respeitar as estabilidades provisórias de
seus empregados (cipeiro, gestante, estabilidade acidentária).

15.2. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa,
antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e
deveres em relação à execução do objeto contratado.

15.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a
indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a
Contratada designará outro para o exercício da atividade.

15.4. As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão
realizadas por escrito, através de email a ser disponibilizado no instrumento de
contrato.

15.5. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

15.6. A Contratada não está obrigada a manter preposto da empresa
no local da execução do objeto.

15.7. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em
critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato
como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma
vantagem a um determinado empregado.

15.8. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e
sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos
poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório competente ou por
servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT):

15.8.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA
deverá apresentar a seguinte documentação: 

15.8.1.1.relação dos empregados, contendo nome completo, cargo
ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade
(RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

15.8.1.2.Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos
empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos
serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA;

15.8.1.3.exames médicos admissionais dos empregados da
CONTRATADA que prestarão os serviços; e

15.8.1.4.declaração de responsabilidade exclusiva da contratada
sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

15.8.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes
documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no
CADUF:

15.8.2.1.Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 

15.8.2.2.certidões que comprovem a regularidade perante as
Fazendas Estadual, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

15.8.2.3.Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 
15.8.2.4.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
15.8.3.entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer

dos seguintes documentos:
15.8.3.1.extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer

empregado, a critério da CONTRATANTE;
15.8.3.2.cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da

prestação dos serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE;
15.8.3.3.cópia dos contracheques dos empregados relativos a

qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia
de recibos de depósitos bancários; 

15.8.3.4.comprovantes de entrega de benefícios suplementares
(vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por
força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a
qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

15.8.3.5.comprovantes de realização de eventuais cursos de
treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.
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15.8.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando
da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços,
no prazo definido no contrato: 

15.8.4.1.termos de rescisão dos contratos de trabalho dos
empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando
exigível pelo sindicato da categoria;

15.8.4.2.guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do
FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

15.8.4.3.extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas
individuais do FGTS de cada empregado dispensado; 

15.8.4.4.exames médicos demissionais dos empregados
dispensados. 

15.9.A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho,
a contratada deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações
trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de
providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados,
em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

15.9.1.Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada
em razão do cumprimento das obrigações previstas neste item.

15.10.Sempre que houver admissão de novos empregados pela
contratada, os documentos elencados no subitem 15.1 acima deverão ser
apresentados.

15.11.A Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos
subitens acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos,
prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

15.12 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das
contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à
Receita Federal do Brasil (RFB).

15.13. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da
contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à
Superintendência Regional do Trabalho.

15.14.O descumprimento total ou parcial das obrigações e
responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das
obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de
habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no
instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos
arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.15.A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada
regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena
de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de
correção.

15.16.Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a
CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja
regularizada.

15.16.1.Não havendo quitação das obrigações por parte da
Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

15.16.2.O sindicato representante da categoria do trabalhador
deverá ser notificado pela Contratante para acompanhar o pagamento das
verbas mencionadas.

15.16.3.Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou
implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele
decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.

15.17.O contrato só será considerado integralmente cumprido após a
comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações
trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra
alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

15.18.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

15.18.1.A inadimplência da Contratada, com referência aos
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração
Pública a responsabilidade por seu pagamento.
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15.19.A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes
relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de
maio de 2017.

15.20.O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.21.Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

15.22.A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal
técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

15.23.Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos
fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas neste Termo de Referência.

15.24.O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou
mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o
caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

15.25.A fiscalização do contrato, ao verificar que houve
subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na
execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.26.A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado
na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de
uso.

15.27.O representante da Contratante deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº
8.666, de 1993.

15.28.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.29.As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto
no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que
for pertinente à contratação.

 
16.DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA

FATURAMENTO
16.1 A aferição e medição para faturamento será baseada nos

pressupostos do art.7º §1º do Decreto Estadual nº 14.483 de 26 de maio de 2011,
excepcionalmente na adoção do critério de remuneração da contratada por
postos de trabalho.

 
17.DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  
17.1. O recebimento e aceitação do objeto se dará de acordo com os

pressupostos do artigo 7º do Decreto Estadual Nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013.

17.1.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
a) provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, em até 15 (quinze) dias, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente e presidida pelo fiscal do
contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, sem prejuízo da obrigação de o contratado
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, em até 5 (cinco) dias , às
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suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados, na forma prevista no art. 73, I, “b”, c/c art. 69 da Lei n.
8.666/1993;

17.1.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou pelo contrato.

 
18.DO PAGAMENTO
18.1 Vale ressaltar que as referidas contratações/pagamentos serão

baseadas nos pressupostos do art. 7º parágrafo 1º do Decreto Estadual nº 14.483
de 26 de maio de 2011, excepcionalmente na adoção do critério de remuneração
da contratada por postos de trabalho.

18.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento
definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência.

18.3.Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá
comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato
dimensionado.

18.4.O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30
(trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

18.4.1.Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993,
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.

18.5.O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se
a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

15.5.1.o prazo de validade;
18.5.2.a data da emissão;
18.5.3.os dados do contrato e do órgão contratante;
18.5.4.o período de prestação dos serviços;
18.5.5.o valor a pagar; e
18.5.6.eventual destaque do valor de retenções tributárias

cabíveis.
18.6.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

18.7.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta
ao CADUF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital.

18.8.Constatando-se, junto ao CADUF, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
Contratante.

18.9.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

18.10.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

18.11.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua situação junto ao CADUF.

18.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

18.12.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada
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pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao CADUF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº
3, de 26 de abril de 2018.

18.13.É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados,
à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa
do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente.

18.14.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária
prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212,
de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando
couber.

18.15.Será considerada data do pagamento o dia em que constar
como emitida a ordem bancária para pagamento.

18.16.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
 365

 
19.DO PAGAMENTO PELO FATO GERADOR
19.1.No caso do Pagamento pelo Fato Gerador, os órgãos e entidades

deverão adotar os seguintes procedimentos:
a) Serão objeto de pagamento mensal pela Administração à

Contratada o somatório dos seguintes módulos que compõem a planilha de
custos e formação de preços, disposta no Anexo VII-D:

1. Módulo 1: Composição da Remuneração;
2. Submódulo 2.2: Encargos Previdenciários e FGTS;
3. Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários;
4. Submódulo 4.2: Substituto na Intrajornada;
5. Módulo 5: Insumos; e
6. Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que

será calculado tendo por base as alíneas acima.
b) Os valores referentes a férias, 1/3 (um terço) de férias previsto

na Constituição, 13º (décimo terceiro) salários, ausências legais, verbas
rescisórias, devidos aos trabalhadores, bem como outros de evento futuro e
incerto, não serão parte integrante dos pagamentos mensais à contratada,
devendo ser pagos pela Administração à contratada somente na ocorrência do
seu fato gerador;

c) As verbas discriminadas na forma da alínea “b” acima somente
serão liberadas nas seguintes condições:

c.1. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos
empregados vinculados ao contrato, quando devido;

c.2. pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de
férias previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados
vinculados ao contrato;

c.3. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário
proporcional, férias proporcionais e à indenização compensatória porventura
devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao
contrato;

c.4. pelos valores correspondentes às ausências legais
efetivamente ocorridas dos empregados vinculados ao contrato; e

c.5. outras de evento futuro e incerto, após efetivamente
ocorridas, pelos seus valores correspondentes.

19.2. A não ocorrência dos fatos geradores discriminados na alínea “b”
acima não gera direito adquirido para a contratada das referidas verbas ao final
da vigência do contrato, devendo o pagamento seguir as regras previstas neste
termo de referência e demais anexos do edital.
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20. DA REPACTUAÇÃO
20.1 A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual,

deverá ser utilizada nas contratações de serviços continuados com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, desde que seja observado o interregno
mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir.

20.2 A repactuação, reajuste ou revisão de preços de contratos de
terceirização de mão-de-obra deverá seguir o disposto no Decreto estadual nº
14.483/2011, na seção VIII do Capítulo I, arts. 43 a 50-C, supletivamente a IN
5/2017.

 
21.DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
21.1.A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança
bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do
contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

21.1.1.A inobservância do prazo fixado para apresentação da
garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por
cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois
por cento).

21.1.2.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do
art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

21.2.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida,
o pagamento de:

21.2.1.prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do
contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

21.2.2.prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de
culpa ou dolo durante a execução do contrato;

21.2.3.multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração
à contratada; e 

21.2.4.obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer
natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

21.3.A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar
todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a
matéria.

21.4.A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da
Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção
monetária.

21.5.Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes
devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

21.6.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

21.7.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

21.8.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em
pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que
for notificada.

21.9.A Contratante executará a garantia na forma prevista na
legislação que rege a matéria.

21.10.Será considerada extinta a garantia:
 21.10.1.com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para

o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

 21.10.2.o prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do
contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o
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prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na
alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

21.11.O garantidor não é parte para figurar em processo
administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou
aplicar sanções à contratada.

21.12.A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a
garantia, na forma prevista no neste Edital e no Contrato.

21.13.A garantia da contratação somente será liberada ante a
comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da
contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês
após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões
previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do
Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.

21.14.Também poderá haver liberação da garantia se a empresa
comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação
de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho

21.15.Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços
contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia
prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no
caso da não comprovação:(1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou
(2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços,
nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 
22.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de

2002, a CONTRATADA que:
a)falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial,
de quaisquer das obrigações assumidas na contratação;
b)ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d)comportar-se de modo inidôneo; ou
e)cometer fraude fiscal.

22.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de
quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves,
assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos
para o serviço contratado;
II - Multa de:

0.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos
por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso
na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença;
0.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por
cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na
execução do objeto, por período superior ao previsto no
subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação
assumida;
0.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por
cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total
da obrigação assumida;
0.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do
contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e
2, abaixo; e
0.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do
contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja
para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e
cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a
promover a rescisão do contrato;
0.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos
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diversos serão consideradas independentes entre si.
III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e
entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo
de até cinco anos.

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

22.3.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no
subitem “iv” também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administrativa neste Termo de Referência.

22.4.As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

22.5.Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos
graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade
de causar dano físico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo
de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por
unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação
para executar os serviços contratados,
por empregado e por dia;

03

4
Recusar-se a executar serviço
determinado pela fiscalização, por
serviço e por dia;

02

5
Retirar funcionários ou encarregados do
serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia do CONTRATANTE, por
empregado e por dia;

03
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Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a
assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal, por funcionário e por dia;

01

7
Cumprir determinação formal ou
instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência;

02

8
Substituir empregado que se conduza de
modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário
e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e
seus Anexos não previstos nesta tabela
de multas, após reincidência
formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do
contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

01

11
Providenciar treinamento para seus
funcionários conforme previsto na
relação de obrigações da CONTRATADA

01

 
22.6.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº

8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
22.6.1.tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
22.6.2.tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos

da licitação;
22.6.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
22.7.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

22.8.As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
da União e cobrados judicialmente.

22.9.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

22.10.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

22.11.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

22.12.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver
indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

22.13.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas
não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
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nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa: Comissão Permanente de sanções do órgão contratante.

22.14.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.15.As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela
comissão de sanções administrativas/ SEADPREV.

 
23.DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.
23.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e

trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado
no edital.

23.2.Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem
atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

23.3.Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo
fornecedor serão:

23.3.1.Para efeito de qualificação técnico-operacional:
a) declaração de que o licitante possui ou instalará escritório

em local (cidade/município) previamente definido pela Administração, a
ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir
da vigência do contrato;

b) comprovação que já executou objeto compatível, em
prazo, com o que está sendo licitado, mediante a comprovação de
experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao
da contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados;

c) no caso de contratação de serviços por postos de trabalho:
c.1. quando o número de postos de trabalho a ser contratado

for superior a 40 (quarenta) postos, o licitante deverá comprovar que
tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados;

c.2. quando o número de postos de trabalho a ser contratado
for igual ou inferior a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que
tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da
contratação.

23.3.2. É admitida a apresentação de atestados referentes a
períodos sucessivos não contínuos, para fins da comprovação de que trata a
alínea "b" do subitem acima, não havendo obrigatoriedade de os três anos
serem ininterruptos.

23.3.3. No caso de contratação de serviços por postos de trabalho
(alínea “c” do subitem anterior), será aceito o somatório de atestados que
comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização
compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos;

23.3.4. É admitida a apresentação de atestados referentes a
períodos sucessivos não contínuos, para fins da comprovação de que trata o
subitem acima, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem
ininterruptos.

23.3.5. Somente serão aceitos atestados expedidos após a
conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua
execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior;

23.3.6. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de
quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de
serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale,
para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação;

23.3.7. O licitante deve disponibilizar todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os
serviços.

23.3.8. O critério de aceitabilidade de preços não é sigiloso, nos
termos do Art. 9º da Lei 10.520/2002, que prevê aplicação subsidiaria das
normas da Lei nº 8.666/93 à modalidade pregão, combinado com o inciso II,
do § 2º, do artigo 40, da Lei 8666/93.

23.3.9. O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO
TOTAL POR LOTE,  facultando-se ao licitante a participação em quantos
lotes forem de seu interesse, devendo oferecer propostas para todos os itens
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que o compõem.
23.3.10. As regras de desempate entre propostas são as

discriminadas no edital.
 
24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento

da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.
 
 
                            Teresina (PI), 
 

(Documento assinado e datado eletronicamente)
 
 

FELIPE MONTEIRO E SILVA
Superintendente de Gestão Administrativa e Controle de Gastos – SEADPREV/PI

 
 

APROVO ESTE TERMO DE REFERÊNCIA:
 
 
 

ARIANE SIDIA BENIGNO SILVA FELIPE
Secretária de Administração e Previdência-SEADPREV/PI

 
ANEXOS:
I. ANEXOS I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ID 4582904);
II. ANEXO II - ORÇAMENTO (ID 4581849).
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ARIANE SÍDIA BENIGNO SILVA
FELIPE - Matr.0352898-7, Secretária de Administração e Previdência.,
em 08/07/2022, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 4582959 e o código CRC 94C8D37A.

Av. Pedro Freitas, 1900 Centro Administrativo,
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